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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDAS

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. Data prevista para conclusão do processo:
Final do ano de 2025 ou início do ano de 2026.

 

1.2. Descrição sucinta do objeto:
Credenciamento de profissionais da área da saúde (médicos, enfermeiros, farmacêuticos,

fisioterapeutas, nutricionistas, psicólogos e odontólogos) para elaboração de notas técnicas, sob demanda,
em processos judiciais que tratam do Direito à Saúde, no âmbito do Núcleo de Apoio Técnico do Poder
Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul (NatJus/TJRS).

 

1.3. Grau de prioridade da contratação:
Grau de prioridade alto, segundo o Planejamento de Contratações Anual de 2026, em

razão do impacto direto na prestação jurisdicional e no cumprimento das determinações do CNJ e do STF
para fundamentação técnica das decisões judiciais em saúde.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação se fundamenta na necessidade institucional de garantir suporte técnico

qualificado aos magistrados do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, diante do crescimento
exponencial das demandas judiciais relacionadas à saúde, especialmente aquelas envolvendo fornecimento
de medicamentos, tratamentos e procedimentos pelo SUS e planos de saúde.

A medida visa assegurar decisões judiciais fundamentadas em evidências científicas,
conforme exigências das Resoluções CNJ nº 238/2016 e nº 388/2021, bem como dos Temas 6 e 1234 do
STF e das Súmulas Vinculantes 60 e 61.

A insuficiência de profissionais do quadro efetivo do DMJ para atender à totalidade das
solicitações de notas técnicas tem resultado em devolução de demandas e redirecionamento ao NatJus
Nacional, comprometendo a celeridade e a efetividade da prestação jurisdicional.

O credenciamento de profissionais externos permitirá ampliar a capacidade técnica do
NatJus/TJRS, garantir maior eficiência, qualidade e segurança nas decisões judiciais, e promover o
alinhamento institucional com o planejamento estratégico do Tribunal.

3. SERVIÇO
3.1. Quantidade a ser contratada:
Até 5.000 notas técnicas para o exercício de 2026, conforme estimativa de demanda

apresentada nos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3.2. Estimativa preliminar do valor:
R$ 500,00 (quinhentos reais) por nota técnica emitida, acrescido de 20% a título de

contribuição previdenciária patronal, totalizando até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme
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pagamento sob demanda e disponibilidade orçamentária.

 

3.3. IDs no WebVerb:
Para 2025: 35436

Para 2026: 35437

4. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Departamento Médico Judiciário (DMJ) – Gabinete da Presidência

 

Responsável(eis) pela demanda:
Nome: Ana Maria Simões Ribeiro

CPF: 520.765.200-15

Cargo/Função: Diretora do Departamento Médico Judiciário

 

Nome: Felipe Bauer Pinto da Costa

CPF: 007.107.870-30

Cargo/Função: Analista do Poder Judiciário - Medicina / Coordenador do NatJus/TJRS

 

Nome: Gustavo Rösler

CPF: 934.715.560-87

Cargo/Função: Técnico do Poder Judiciário / Servidor Administrativo do DMJ-
NatJus/TJRS

 

Nome: Aline Cerutti de Oliveira

CPF: 017.286.050-40

Cargo/Função: Analista do Poder Judiciário - Área Judiciária / Assessoria da Direção do
DMJ

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Bauer Pinto da Costa , Coordenador(a), em
30/10/2025, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Simoes Ribeiro , Diretor(a) de Departamento,
em 30/10/2025, às 18:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8644268 e o
código CRC 7300B33A.

8.2024.0165/000774-7 8644268v10

Documento de Oficialização de Demandas 8644268         SEI 8.2024.0165/000774-7 / pg. 2


	Documento de Oficialização de Demandas 8644268

